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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

(UNILAB) 

 

EDITAL Nº 68/2013 

Aditivo 1 

 

Altera o Edital 68/2013, que trata do Processo Seletivo 2013/2 para ingresso de estudantes estrangeiros 

nos cursos de graduação da Unilab 
 

A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) vem alterar o Edital 

68/2013, que trata do Processo Seletivo de Estudantes Estrangeiros Unilab 2013/2, em seu preâmbulo e 

no item 7, que passam a ter a seguinte redação: 

 

 

A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) torna pública a abertura 

de inscrições para o Processo Seletivo de Estudantes Estrangeiros Unilab 2013/2, no período de 22 de 

julho a 09 de agosto de 2013, para ingresso no 3º trimestre letivo de 2013, em seus Cursos de Graduação, 

para candidatos nacionais de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, São Tomé e Príncipe e 

Timor Leste.  

 

 

7. CRONOGRAMA 

 

Evento Data / Período 

Publicação do Edital 10/07/2013 

Período de Inscrições: 

 Preenchimento de Formulário eletrônico e 

Entrega de documentos de inscrição nas embaixadas 

22/07/2013 a 09/08/2013 

Publicação de inscrições deferidas 04/10/2013 

Aplicação de provas 16/10/2013 

Divulgação de resultado preliminar 12/11/2013 

Prazo para recurso contra resultado preliminar 12 e 13/11/2013 

Resultado do recurso e resultado final 20/11/2013 

Confirmação de Interesse de Matrícula 20/11/2013 a 26/11/2013 

Divulgação de candidatos confirmados e  

cronograma de chegada e matrícula 
29/11/2013 

 

 

As demais disposições do Edital 68/2013, de 10 de julho de 2013, de permanecem inalteradas. 

 

 

Redenção, 15 de julho de 2013. 

 

 

 

Fernando Afonso Ferreira Júnior 

Vice-Reitor, no exercício da Reitoria 

 

 


